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INDICAÇÃO CMF N.° 121/2022 

“Que o Poder Executivo estude a possibilidade de construção de 

um mirante para fotos no início da Rua Hortência, no bairro 

Mirante da Praia, no distrito de Praia Grande.” 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa 

de Leis, A CONSTRUÇÃO DE UM MIRANTE PARA FOTOS NO INÍCIO DA RUA HORTÊNCIA, NO BAIRRO MIRANTE DA 

PRAIA, EM PRAIA GRANDE. 

 

O local citado acima já se consolidou no bairro Mirante como um ponto panorâmico para fotografias por 

turistas e moradores, motivo pelo qual se configura numa excelente oportunidade de fomento ao comércio 

local com a construção de um mirante.  

 

Conforme se verifica nas imagens abaixo, o local dispõe de uma beleza natural incrível, vejamos: 
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Sabemos que, com a devida estrutura, o local pode se tornar um ponto obrigatório de passagem de viajantes 
para registro de imagens e para consumo de serviços e produtos no distrito, gerando renda e emprego ao 
município. 
 
Desta forma, proponho ao Poder Executivo que o local possa ser analisado pela Secretaria de Turismo, para 
verificação do tema proposto, e assim, seja elaborado um plano de investimento contemplando a beleza natural 
do local, para fomento ao turismo com responsabilidade. 
 
Assim, peço especial atenção à indicação ora apresentada, na certeza de contar com a colaboração e 
cooperação de V.Exa. 

 
Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 29 de agosto de 2022. 
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